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Ementa: INDICA ao Senhor Governador que determine a liberação de recursos à Associação Luz da Vida, situada no

Município de Araras.
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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a liberação de recursos (à importância de R$ 300.000,00 – trezentos mil reais) à
Associação Luz da Vida, situada no Município de Araras. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a entidade citada acima é uma instituição
que presta atendimento a pessoas com dependência química, sendo um trabalho muito importante e
necessário que merece atenção do Estado, visto que a dependência química é considerada um problema
constante e muito grave nas sociedades e que diz respeito a saúde pública, cabendo assim, a atenção do
Estado.
 
No entanto, diante das dificuldades que os municípios têm enfrentado à prestação de serviços básicos por
dificuldades financeiras, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução desses
serviços, sem a qual os mesmos serão inviáveis.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos (à importância de R$ 300.000,00 – trezentos mil
reais) para ASSOCIAÇÃO LUZ DA VIDA no Município de Araras. 
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003900350031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003900350031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003900350031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003900350031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100300031003900350031003A005000

Assinado eletrônicamente por Rogério Nogueira em 21/06/2023 19:01 

Checksum: 8FCF52F6095343ECA8C178449E505C543DF5F3F736C743F68E50268836E5B39E

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003900350031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


